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Antuado em 04,t0612024

DISPE,NSA DE, I,ICITAÇÃO
No 03212A24

Processo Adrninistrativo no 051 12024

OBJETO: Contratação de empresa para Iocação de carreta ornamentada ('l'renziúo),
para set'em utilizadas no evento do Arraiá do Alto Alegre que acontecerá no município
de Capela do Altc ;\legre durante os dias 14, l5 e 16 do mês de Juúo,

OttCÃO DE ORIGEM: FLrnclo MuniciLral de Educação.

CONTRATAI)O: A S DOS SANTOS PIIODIICOBS ARTIST'ICAS.

vALOll DA CONTRA'I'AÇÃO: It$ I5.000.00 (Quinze mil reais).
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§ l-J'f EITESSADO(s): Secretaria Municipal de Educlrção, Cultura, Esporte e Laz,er

§r,sPtiCI t'IcAÇÕrs:

V. ES'I'IMADO:

Contratação de entpresa para locaçào de carreta ornarnentada (T)'errzinho), para serem
utilizadas no evet:tr) do Arraiá do Alto l\legre que acontecerii no lnunicípio de Capela do
Alto A durante 0s dias lil I 5 e I 6 clo niês de Jlutho.

CONSIDER.ANDO qri,, c- i:asseio no tlenzinho tornou-se urna das tradições do Arraiá
do Alto Alegre, sendo .ç,ss* p:rsseio um .dos pontos para a contratação, onde leva a
população pelas ruas cla ci,Jaiiç paia admirar a decoração cornpartilhar do clima do São
João.

CONSIDBRAI\DO cluí;r r,)l ç";ntc clc sucesso conta com t:oas atraçeies para engajar seu

1:úblico e ntelhorar t stia;lri()raç:ru: Realizar um evento que gcra uma experiência
agradável c que iica lla rjielliLr dns pe:rsi>as por meio da arte sc encai.ra exatamente nisso.

CONSIDERANDO qLrc as Íbs;iliiirides tnurricipais e eventos institucionais, prornovida
pela Prefeitura Municipal, r:.:volam-,i" co,no prioridade do Calerrdár"io Festivo Cultural e
Adrninistrativo Instituc:i:i'iiil rlcsle i,'iur:icípio e para a ect-rnomia Iocal, levando-se enr
conta qLte durante os cliu,s r.iir.i everrli::;. a cidade ganha divisas elr setores como comércio,
turisrno e serviçtls enr itJ:'r'jrl.-

CONSIDERAND0 i: l'iiii,I:;iriiii;'Crrltural, em que a citlade conremora os Íêstejos
juninos, devendo, p,lrtaíit()- (iLl,J í1 r:iCade esteja totalmente confo(ável e caracterizada
para a realização dcls Íisiir'ii:"; iir;.: irll'iicÍlr uroradores, filhos da terra que residem em
outras c iclacles" be rn',": iJii. i;: i:;,:..,, i,i., r: r-:,.ts.

-. -. :_.., t:

CONSIDERANIIO qrre 115;,11 r.'l',;i;;i;.;' r,stá diretamente ligado à copservação da memória
cultural e sua clii'r.rsãi-,. sléiri de cr;r;;rir com seu papel de promover. apoiar e patrocinar
eventos de cunho artístir;c:c cttliural; cia ciclacie.

.. r .''; .],|. 
1

coNSIDBRANDo r'1uc'rra! ser.,,i;os' par:r ser adc;uiricio, conÍorme detenniua a
legislação, deve ser preceriiio cic J;i'.rcesso de dispensa, solioitando a V.Ex" proviclêrrcias
cabíveis tto sentido dr.'iritilrl,i;;l:'i:iris o processo para a C'ontratação de empresa para
Itlcação cle carretfl r-it'l rii n.r,.. i i l,::.i:i írí-re:,zirr ho), c0n e clesc'r"ições rr clLtantitativos abaixct,
clesti nados ao atencl i'nliln.. ili:.r' r.l,:tiialld Secretaria.

Clonfon'ne cl tenrlo de i;r i.li ri
r.l: i-.-*i

R$ 15.000,00 (Quinrc:r::: r'r1i:,r) ,i ,,,:i

I'[]llÍODO DE AeUISIÇÃO: 0 t (urr) rnês

sot,tclTAÇÃo DESITESA

()tlJrT():

.I TJS'['IFTCATIVA:

NNÁNCIO WELIT'O
Sec. N{ri

[ íq,rt T, O I\ASC IMEN'TO
s Ç,JucâÇão

I
t,.-{

ll
l

I

i

V

J

: -jr.i .r-r .l

/
/

r



PffiHfiHITURA fiI[ UNItf;FAL ÜE

TAFELA ÜÜ AITO AilEGRH * BAHIA

AI.{ALISE DO GESTOR

.,\'ós arálise da conveniência da contratação pretendida e constatação da necessidade dos servigos acima delibero

I)elo (a):
( ) ArqLrivanlento da Solicitação
( ) Abertura de processo Adurinistrativo objetivanclo a prática de atos ais ordetrados e interdependentes

cr igid os na lei 8.666 lL)3 e tramitação pelos Departamentos:
fazer face ti despesa;Cltrntábil para a iLrclicação de recLlrsos cle or«lem

2- Ao exame cla Assessoria Juríclica quanto à exi or,r não, dos recltr isitos legais exigidos para

contratação pretend i da.

MARCIO
de

a4rc612ü24
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'TERMO DE I{EFTIRENCIA

I .l . Colstitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos para a

Oontratação dõ empresa pâra locação de carreta ornamentada (Trenzinho), para serem utilizadas

no evento do Arraii do Aito Alegre que acontecerá no município de Capela do Alto Alegre durante

os dias 14,15 e 16 do mês de Junho.

1.2. Conforrne quantitativos constantes no item l0 deste Termg de Retbrência.

r.i. Natureza da colttratação: Prestação cle Serviços.

1.4. Regime de execução: indireto. ,, '''1 ' . :

1"5. Prazo de vigência da contratação: 0l (urn) mês; a.contara'assinatura do respectivo instrumento contratual.

,:i. I . Os serviços objeto deste Termo de Referência será prestado dg forma indireta'

t.2. os serviços deverão ser prestados no,Munioípio de Capela do Alto Alegre, cortt vigência de 0l (urn) rnês.

!optados a partir da assinatua do contrato, Çorrl a prestagão dos servigos em conl'ormidade oom a proposta

iiorllerciâl apresentada pela CONTRAT'ADA, a partir da ordpm de serviç-o'

.1.2.1. Caberá única e exclusivamente a CONTRAT'ADA a re-sponsabilidade pela Prestação dos Serviços no

Município de Capela do Alto Alegre.

-j.3. Caso o ob.ieto não esteja de acordo com as especificações exigi«las, a Secretaria Solicitante não o aoeitara e

lâr,rara tenno circunstanciado. do fato, que deverá Ser encalninlrado a autoridade sttperior, sob pena de

4.r. DAS OBRTGAÇÔES»I CoNTRATANTE

4. I .l . çí.erecer todas as coldições e intbrmações necessários para que a CONTRATADA possa executar os serviços

ijentro das especificações exigidas lteste Termo de Referência;

1.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitado'

observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

i. I .3. ljncaminhar a nota cle entpettlro para a contratada;

"1.t.4. prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CON'IRA'|ADA,

proporcionando todas as condições para que a lnesma possa cumprir suas obrigações clentro dos prazos

c,stabelecidos;

t. DA pUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO pa. SOLUÇÁO E DO FUNDAMENTO TEGAL

.1.1. A contratação de empresa para I fornecimento do objeto acima especificado faz-se necessária em vista da

tr(cessidade da Contratação de empresa para locação de carreta ornamentada (Trenzinho), para

serem utilizadas no evento do Arraiá do Alto Alegre que açontecerá no município de Capela do Alto

Alegre durante os dias 14, 15 e 16 do mês de Junho, pnra'tanto, a Administração preocupou-se em realizar

,rm lirocedimento com a rnelhor relação custo-beneficio mediante a estipulação de critérios de af'erição da qualidade.

1.2. Assim, sugere-se a formalização de processo de dispense cle licitação para o tbrnecimento do objeto acima

rspecificado, úb u critério de julgame,ito d" menor valor global, visando ao atendimento dos princípios da

.,conomicidade e apresentando á cómpetitividade, lenrbrando que a economia de escala está sendo levada em

;irnsicleração, corlsoante assevera o art. 18, VII de o art.23, dalei Federal no 14.1 3312021, prevalecendo, portatrto,

rro presente caso, a economicidade coma iuteres.se da Aclministração.
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.1 .l .6. Notificar, par escrito, a CONTRAI'ADA na ocorrência de eventuais falhas lto cUrso de execução do contrato,

aplicando, se for o caso, as penalidacles previstas neste l'ernro de Retbrência;

,i.1.7. pagar a Í'atura oLl uota lrscal «lcvir1atrente atestacla, uo prazo e liirtla Pret'istos ttcrstc l'c'rttto de Referência.

.1.1.8. A Administraçào terír a opção cle extinguir o colltratu. scttt ôttus, quantlo ttão clispUser de créclitos

.rçar.,entários para sua continuidacle ou quanclo entender qLre o contrato não rnais lhe oÍ'erece vantagem.

.r.2. DAS OBRIGAÇÕES OA CONTRATADA

i.2. L [:xecutar os serviços confbrnre u-spccificações da plopos[a- corn os rccUrses tteccssários ao prefeito

ttrrnpt'intento das cláusulas cotttratttais:

4.2.2. Aaeit?r os acréscirnos e supressões cle até259/o (vinle.e cinco par cento) propostos pela administração da

preÍ'eitgra úunicipal de Capela do Alto Alegre/BA, contbnne previsto tro art. 125, da L,ei 14. 133121;

.i.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados no

cunrprimento das obrigações contraídas nesta licitação;

,i.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capela do Alto AlegreitsA elou a terceiros,

provocados par ineficiência ou irregularidades oornetidas na execução das obrigações assuttticlas.

il.2.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade col'n as obrigações assttm idas. todas as condições

cie habilitação e qualificação exigidas na contratação.

I.2.6. ltesponder por os clarros e prLriuízos cic,;ollerrtes de paralisações clos sen'iços. salvo tta ot,orrêttcia de rnotiv«-l

ric torça maior, apurados rra tbrnra cla legislação r,igente. e' desde qtto cotnutlic'ados a CON'|I{ATANTE no prazo

cie 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CON''['RATANTE'.

,.l .2.7. Não transferir a terceiros, por qualcluer fornra, nem meslno parcialmente, as obrigações assumidas, nem

,rbcoutratar qualquer das prestações a clue está obrip.acla, exceto nas condições autorizadas tto'I.ermo de Referência

oLr ua minuta de contrato:

,t.2.g. Responsabiliz-ar-se pelas «lespesas dos tributes, encargos trabalhistas. previdenciários. f-iscais' comerciais,

taxas, fietes, seguros, ijeslocamento de pessoal, prestação cle garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução do contrato;

.tr.2.9. Submeter-se-á a todas as norn"las e condições do Termo de Referência e seus anexos. que integram este

çoutrato. independente da transcrição.

,,1 .2.10. Rcparar. corrigir. retltover, rccolrstruir ou substituir, as suas expeltsas, no total otl elll parte. os serviços

cl'ctuac1.s em qLle sJ veriÍ-icarenr vícios. tleÍ'eitos ou incorreções resultantes cla execução ou dos materiais

urnpregados, a criterio da Aclnrinistraçito:

+.2.11. Utilizar ernpregados habilitados e cot.n c<lnhecimentos técnicos dos serviços a serelll executados' de

confbrrnidade com AS norlllas e cleterminaçÕes em vigor;

-r.1. A gestão e a flscalização do preseute contrato serão exerciclas por servidores vincr'rlaclos o l:ttttdo Municipal de

l,rlticaç*lo. o Sr. Vanderle;- Silva-de Ma10s. Matrícula no 001604, respectivrulente. aos cluais cornpetira dirimir as

tltrviclas que surgirenr r1o curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Adruiilistraçào.

j.2. A Íiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade cla CoNl'RATADA. inclusive

pcr.nnte terceiros, por qualquer irregulariclade, aincla que resultante de irnperfeições tecnicas, vícios redibitórios, otl

en-rprego de material inadequaclo oride qualidade infeiior e, na ocorrência desta, não implica ern corresponsabilidade

la bONfnnTANTE ou de seus agentes e prepostos, em confbrinidadc com a Lei I 4.13312021.

5.1. O flscal do contrato anotará em registro próprio rodas as ocorrêncirs relacionadas eoln a execução do contrato,

irrtlican4o clia, mês e ano. bem coma o nome clos erlpregackrs eventuairnente envolvicJos. detcrminando o clue for

rrccessário a regularização clas Íàltas ou clef'eitos obsú'r,ados e encaminhando os ttpotttalnentos a autoridade

e()nrpetente para as providencias cabíveis.

ú. üRITERIOS DE MIIDIÇÃÜ B DE PAGAMINI'O
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r,. cnrrÉnros DE nnr,ntÇÃo r un pncâü{ENTo.,,,'

(;.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo

rlercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observaclas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos

parânretros previstos no § lodo art.23 da t,ei no 14.133, de202l.

ú.3, 0 orçamento estimado da contratação terá carí$er sigiloso, conl a devida classificação do nível de acesso,

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais infornrações necessárias para a

elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle itrterno e externo.

7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Será selecionado o fomecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por valor

global, desde que apresente a seguinte docunientação e na seguinte forma:

7.1. HABTLTTAÇÃO JURÍDICA:
7.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentâção dos seguintes documentos:

a) Registro Cotnercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidarnente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais. com suas alterações supervenientes em vigor ou última alteração consolidada e, no

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobat6rios de eleição de seus

administradores;
c) ilscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades'oivis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, ern se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e

ato de registro ou autorização para funcionaménto,.expedido pelo órgão cornpetente, quando a atividade

assim o exigir.

7.2. RBGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
'1.2.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comproyada mediante a apresentações dos seguintes

rlocumentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica"do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);

b1 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa de débitos

relativos a tiibutes Í'ederais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secrctaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da FazendaNacional);

c) Irrova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao dqmicilio ou sede do licitante;

cl) Prova de regularidade conr aFazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante:

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serv iço (FC'|S), através do Certificado

de Regularidade do FCTS -CRF;

Í) l,rova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 'frabalho, mediartte apresentação de

Certidão negativa de Débitos l'rabalhistas;

7.3. QUALIFTCAÇÃO ACONÔMICO-F'INANCEIRA:

7,3.1. A Quatifica ao Econômico-financeira será comprovada mediante a apre§enta ao dos

seguintes documentos:

a) Certidão negativa de Íalência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede cio licitante válida na data da

entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o docurnento não consigne prazo de validade,

será jonsicleiada válida a certidão corn clata de expedição ou revalidação dos últirnos 60 (sessettta) dias anteriores

data. da realização da licitação.
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?.ri- QT]AI,ItsICACAO,I.T]CNICA :

?."t.1. A Qualiticação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o clesenrpenhr: de atividade pertinente e corlpatível em características,. 
quur1iidudes e prazos com o ob.ieto cla licitação, através da apresentação de ull'l or"r mais atestados fornecidos

por pessoas jurídicas de direito púrblico ou privado.

.TI" Dtr ADEQUAÇÃO OR(]AMEI\TARTA

ii.i. Os recLlrses para cobertura das clespesas clêcorfontês da execução do objeto contratado correrão a conta da

sr:suinte dotação orçantentária: 
.

0509 - Secretaria
N1un icipal de Educação,

e LazerL u ltura

33903900 - Outros Serviços de
-ferce 

iros - Pesscla J u r'íd ica

v. DA LEGTSTAÇÃO

(,. 
I . A contratação será realizada coln 1'undamento na l-ei Federal no l4.l TDAII , devenclo observar as leis, decretos,

legulamentação, porlarias e normas federais, estaduais e rnunicipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto

cia contralação, inclusive por suas subcontratadas.
().1. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observaclos os documentos abaixo, assitt.t cottta toda a legislação

r r i urr ic:i pal. estad Lra l, Íederal perti nente. independerrte de c itação:

r Códigos. leis. Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;
r Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ._ ABN'l';
r Norrnas regulamentadot'as do Ministerio do Trabalho e Emprego - TEM;
o Outras normas aplicáveis ao objeto do Conffato.

IO. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRA AÇÃO

i)rra eÍ'eito {esta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério máxitno cle aceitabilidade do preço

iiiobal e de: R$ 15.000,00 (Quinze rnil reais).

Itr do Alto Alcg,r'e/tlA., 04 de Junho de 242'1,

II{A tlo NASCIIM tiivr'()

(l

VIAT{C]IO WEL

TJN{tDADE I'ROJE O/A'TIVIDADE, trLEMENTO DE, DE,SPESA FOI{Ttr

2AZ l - ltealização de Eventos Culturais 1.s00.0000

V. ITNITLI {DDESCRIÇÃO

R$ 15.000,00D ias Y Rs 5.000.00[,crcação cle carret a ol'nartentada (Trenzinho)

Sec. cJe h,d u0açã0

I

t

OUAI{T. V. TOTALi,I]EM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BAI P oI

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

DISPÕE soBRE A
DA COMTSSÃO E

CONFORME A LEI
PRovlDÊNctAs.

NoMEAçÃo E ATRTBUtçóEs
AGENTE DE CONTRATAçÃO
N". 14.133/21 E DÁ ourRAs

2
ü;

DECRETO MUNICIPAL NO. OO1, DE 01 DE JANEIRO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, ESTADO DA
BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Constituição
Federal e a Lei Orgânica do Ít4unicípio de Capela do Alto Alegre/Bahia,

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal no. 14.13312021, no dia O1

de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitaçóes e Contratos
Administrativos;

GONSIDERANDO que o artigo 7o da Lei Federal n". 14.13312021, dispõe
que caberá a autoridade máxima do órgão promover a gestão por
competências e designar agentes públicos para o desempenho das
funções essenciais à êxecuçâo da referida lei;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 60, inciso V, da Lei Fedêral
n".14.13312021, agente público é o indivÍduo que, em virtude de eleição,
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de
investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em
pessoa jurídica integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO que conforme artigo art. da Lei Federal n".
14.133/2O21, a licitação será conduzida por agente de contrataçâo,
pessoa designada pela autoridade compêtente, êntre servidores êfêtivos
ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração
Pút,lica, para tomar decrsões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
inrpulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atrvidades necessárias ao bom andamento do ceÍtame ate a
homologação;
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DECRETA:

Art. 1" - Fica instituída, no ámbito da Administraçáo Pública Municipal de
Capela do Alto Alegre a Comissão de Contratação, composta pelos
seguintes servidores, para sob a presidência do primeiro, receber,
examinar e julgar documentos relativos às licitaçóes e aos procedimentos
auxiliares:

'1 . Reila Souza Almeida, ocupante do cargo de Diretora do Departamento
de Serviços Administrativos, Matrícula n". 201.O51, vinculada à

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento - PRESIDENTE;

2. Arconildes Carneiro dos Santos, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, Matricula n". OO5.372, vinculada à Secretaria Municipal
de Administração e Planejamento - MEMBRO;

3. Ecicleide Silva dos Santos, ocupante
Gerais, matrícula 200.810, vinculada
Adm inistração - MEMBRO;

do cargo Auxiliar de Serviços
à Se creta n a Munrcipal de

Art.20 - Designa a servidora Reila Souza Almeida, ocupante do cargo de
Diretora do Departamento de Sêrviços Administrativos, matrÍcula n".
20'l .O5'l., vinculada à Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento - como Agente de Contratação para tomar decisÕes,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação.

Art.3o - Os membros da comissão de contratação também atuarão como
equipe de apoio do agente de contratação.
§ 1" O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e

responderá individualmente pelos atos que pratrcar, salvo quando
induzido a erro pela atuação da êquipê.
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§ 20 Em licitação que envolva bens ou seÍviços especrais, desde que
observados os requisitos estabelecidos no art. 7o da Lei no. 14.13312'l , o
agente de contrataçâo poderá ser substituído por comissão de
contratação formada por, no mínimo,3 (três) membros, que responderão
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o

membro que expressar posição individual divergente fundamentada e
registrada em ata lavrada na reuniáo em que houver sido tomada a

decisão.

Art. - Quando do processo de contratação direta
inexigibilidade de licitação) o mesmo será conduzido pelo
Contratação.

(dispensa,
Agente de

Art- 50 - Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de
Contratação, incumbe â condução da fase externa do processo licitatório,
incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de
condiçôes mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de
docu mentos, cabendo-lhes a ind a:

l- conduzir a sessão pública;
ll - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
lll - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos
estabelecidos no ed ita l;

lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V - veriíicar e.iulgar as condições de habilitação;
Vl - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,
dos docu men tos de habilitação e sua validade Jurídica;
Vll - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à

autoridade competente quando mantiver sua decisão;
Vlll - indicar o vencedor do certame;

Esledoclmenlopodoservarricadono enoercçodelónco
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lX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de a po to; e

Xl - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade
competente e propor a sua homologação.

'1 ' A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo
cabendo-lhe, no que couber, as atribuiçÕes listadas acima,
de outras tareÍas inerentes a essa modalidade-

Competitivo,
sem preju ízo

§ 2' Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação,
além dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei n'..1 4.133, de 1"

de abril de 2Q21, a instrução dos processos de contratação direta nos
termos do arl.72 da citada Lei.

Art- 60 - A Comissão de Contratação e o Agente de contrataÇão será
assistida em seus trabalhos, quando necessário, pelo órgão de
assessoramento jurídico e pelo órgão de controle interno, para
desempenho das Íunções essenciais à execução do disposto na
legislação a p licáve l.

Art. 70 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito do Município de Capela do Alto Alêgre/Bahia, em 01
de janeiro de 2024.

C la udinei Xavier Novato
Prefeito Municipal
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AVENIDA ARTEMIA PIRE§ FRE,ITAS §N, CONDOMTNIO TERRA 2'

BAIRRO SIM
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A PREF§ITURA MUNICIPAL DE CAPHLÀ DO ALTÜ

ALEfiRE (BA), CONTRATAÇÃO nO TRENZINHO DA

ALEGRIA, PARA OS FESTEJOS JUNINOS, ENTRE OS
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A PREFNITURA MT]NICIPÀI* NE, CÀP§LA DO ALTO

ALEGRE (BA), CONTRATÀÇÃO DO TRENZINHC}

MARIA FUMAÇA, PÂRA OS F§,STEJOS J{JNINOS DE

CAPELA nO ALTO ALEGRE (BAi, ENTRL OS DIAS 14.

I5 E 16 DE JUNHO 2A24,
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*il*r"*tarie fulLlnicipai rja [a;*nda
ilep*rr*nicntü ds Âdministraçâ* Tríbutériu

Emitida nos termo"-{9" arts.2í5, 216,_217,218 e21g, da Lei complementar no 003, de22deDezembro 2000 - código Tributário do Município ae rãrÀ de santana.

CNPJ/CPF 09.1 21 .ggí /0001 -09

TNSCRtÇÃO MTUNtctPAL 37.736-g

tNSCRtÇÃo DE LO cAL|ZAÇÃO: 253.699-g

ATIVI DADE ECON OIVI ICA PRI NC IPAL : 7.63-6-0í - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4

03t06t2a24
DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 42t08t2024

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de santana a cobrar quaisquer dívidas de;responsabilidade do .contribuinte acima, relativas aos trinilàs-d9sÍe município, administrados por esfa: secreÍana Municipar da Fazenda, iritiiiiLos rnscrÍÍos em oiiiia ativa.
A presente ceftidao não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhímentos (lue não tenham sido' efetuados e que venham.a 

.ser apurados pela,secretai; Ú;;;;;; *.,F^1r:ra3, conforrne prerrogativa regar prevista
. 

nos /ncisos de I a lx, do Artigo 149, da teirederat n". s.tii, iãVÜionsoa - codigo Tributário Nacionat.
conforme o Art' 215' §-3', do codigo Tributário Munbipal 1 Le!comprgmentar de n". 003, 22 de dezembro 2000, as";fi:;',?';Z:;l::r::;"i:":lin^:"{:!; i;,;,,rrí;oii"íí,iol", cobrar, u* quuiq,,* tempo, os débitos que

A autenticidade deste dctçumento porle ser comprovada através do slÍe da secretaria Municipal da Fazenda peluendereço eretrônico; http://www.sefâz.feiradesantana.ba.gov.br/cerÍidao.

Esta SERTIDÃo abrange' apenas, o estabele.cimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte erefere-se apenas aos TRtBllTOs MuNtctPAls. E vátiia-[etií*'); de 60 D;AS, contado a partir da datada sua: emlssão.

código de verificação de autenticidade

0B 5 29c558 2f6b34d 94 c49fd 41 21 82f56
Cerlid ao emitida gratuitamente.

Atençao: qualquer rasura ou emenda invatidara este documento.

\-.

CONTRIBUINTE:

ENDEREÇO AVENIDA ARTEMIA PIRES FREITAS,
NOVA II

í O3Oí, CASA 186 - RESID TERRA

DATA DA EIVIISSÃO DA CERTIDÃO:

ASDOS SANTOS PRODUCOES ARTISTICAS ME

L/
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GOVERNO DO ESTADO DABAHTA

SECRE'TARIA DA FAZENDA

h,rnissão: 03 l06DA24 I 1:13

certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 1í de dezembro de 1981 'Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No : 20242352538

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente'

Emitida em 03/06/2024, conforrne Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.
L/

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII

oUVIAINTERNET,NoENDEREÇOhttp://www.sefaz.ba'gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no cPF ou no cNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

RAZÃO SOCIAL

A S DOS SANTOS PRODUCOES ARTISTICAS

09.121.891/0001-09

CN PJTNSCRIÇAO ESTADUAL

07 5.37 0.128

Pirgina I cle 1
R el Certi daoNegati v a. rPt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
§óCrétaria da Receita Federal do Brasil
Éiocuradoria-Geral d a Fazenda Nacional

cERrtoÃo NEcATtvl\ oe oÉgtros RELATtvos Aos rRlBUTos FEDERAIS e a oívloe
ATIVA OE UHÁO

Nome: A S DOS SANTOS PRODUCOES ARTISTICAS
CN PJ : 09.121.891 /0001'09

Ressafvado o direrto de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RfB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os orgãos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212,de24dejulho de 1991'

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http ://rfb.gov.br> ou <http:/iwww, pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751,'Je211012014

Emitida às 11:14:15 do dia 03t0612024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 30/1112024.
Codigo de controle da certidão: E349.A23C.9333.100F
Qualquer rasura clu emenda invalidará este documento'
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Consulta Regularidade do Empregador

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

63 ,A77.861/0001-98

ASSOCIAÇÃO COMUTARIA CULTURAL E M LIRA 06 DE AGOSTO

RUA FELTPE N CARNETRO SN CASA / SEDE / PE DE SERRA I BA / 44655-
000

\í

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27 /05/2A24 a 25/A612A24

Certificação Número: 20240527045 1 158577 0L07

Informação obtida em 03/0 612A24 10: 31 :43

A utilização deste Certificado para os fins previstos err) Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htiir:i ilcorrsr.rltil-crf.caixa.gov.brlconsrrltacrf/pages/lislaIrrtpregadclres.jsf 111
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CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉSTIOS TRÀBAI,HISTAS

NOMC: A S DOS SANTOS PRODUCOES ARTIST]CAS (MATRIZ

cNP,l: 09. l2L.89L/ 0001- 09

Certidão n" : L9L96L61,/2024
Expedição: 20/03/zoz+, às Ll:l-6:56
validadez 16/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

E FI I,IAI S )

contados da d.at,a

Certifica-se que À S DOS SÀNTOS PRODUCOES ARTISTICAS (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o no Og.L2L.89L/O00L-09, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas'
certidão emitÍd.a com base nos arLs. 642-A e 883-A da consolidação
das Leís do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/201.L e

13.467/2017, e no Ato OL/2022 da CG'JT, dê 27 de janeÍro de 2022'

Os dados constantes desta Certidão são de respcnsabilidade dos

tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a t.odos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cerLidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

fnternet. (http z / /www.tst.jus.br) -

CerLidão emit.ida gratuitamente.

TNFORMAçÃO ruponTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça clo Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória Lransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal.histas, inclusive no concernente aoS

recolhimentos previdenciários, a honor:ár:i6s, a custas, a

emolumenLos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
oe execução de acordc;s firmados perante o lvlinistér'io Público do

Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais títulos que, Por
disposição lega}, contiver força executiva'
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

ConsLrltado: A S DOS SANTOS PRODUCOES ARTISTICAS

CPF'/CNPJ : 09. 121.891/0001-09

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes rclativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destactt-se q4e, nos telnos d« legisluq:íio t,igente, os referidos cadasÍros consolidam informuções prestntlas pelos entes

púhlicos, de totlos os Poderes e esJ'eras de governo,

Os SisÍemas epÁD e CGU-pJ consolidum os dados sobre o anilamento dos processos administrstivos de tesponsabilização

de entes privudos no Poder Executivo Federsl.

O Catlustro Nucittnsl íle-Enryrres(.s lnidône(ts e Suspensrl§-rc'El§ &presenta « relação tle empresus c pcssoosJísic:us tluc

sofreram sanções qtte inrplicuram o restrição de participar de ticitações ou tle celebrut contratos com u Administação

Pública

O Cuttustro Nucional de Empresas Punidus (CNEE)apresenta t relação de empresas que so!rerunt qualquer das punições

previstus na Lei n' 12,846/2013 (Lei Anticorrupção).

O (|ttlastr| de Entidades Privuilus sctn I'ilts Ltrcrqtivos Impedifu apresenta u telução de entitludes privudas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar rutvos convênios, contratos de repasse ou ternttts cle purceria com a

Adntirtistração pública Fetlerul, em.futtçíio le iÜegularitlatles não resolvitlus em convênitts, conÍrutos de repasse ou iern'os

tle p arcc ria lir mal os unte r i o r mt n te.

certiclão eniitida às I 1 :20: l6 do dia 201$na24, com validade até o dia 19/04,?024

Link para consulta da vcriÍicaçào da certidão https://certitloes.cgu,gov'br/

Código de controle da ccrticlão: I-tSgrxZrLJsjnpsCl4NFlk

Qualquer rasurtt ou emertrla invulidara este documenlo'

Ul
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PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

crnrtoÃo ESTADUAL
coNCoRDAIR, FRIÊNctA, RECUPERaÇÃo JUDIcIAL E EXTRAJUDIcIAL - 1o GRAU

CERTIDÃO NO: OO478A74E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#lprimeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do

Estado da Bahia, anteriores à data de 03/06/zlz4,,verifrquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

Razão Social: A S DOS SANTOS PRODUCOES ARTISTICAS ME

CNPJ: 09.121.89 1 10001 -09

Endereço: AV ARTEMIA PIRES DE FREITAS SN CD R T NOV ll C 186 / SIM / FEIRA DE

SANTANA /BA/44085-370

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.j us, br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pÚblica

ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. os

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário'

Certidão emitida de acordo com a lei n'11.971,de061CI7/2009 e com o §1'
do art. g. da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva

quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em

tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A. pessoa prejudicada

pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar

a retifrcação ao orgão jurisdicional responsável.

CertiÍico, finalmente, que esta certidão é sem custas'

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Apos

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

4
I



PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Salvador, segunda-feira, 3 de junho de 2024
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

,.i

*

W,,
Í\UMERO DE TNSCRIÇÃO

09.1 21.891/0001-09
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCRIÇÃO E DE S|TUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

o2l1at2a07

NOME EMPRESARIAL

A S DOS SANTOS PRODUCOES ARTISTICAS

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

JUQUINHA DO TRENZINHO
PORTE

ME

CODIGú E DESCRIÇAO DA Al-iVIDADE ECONOMICA PRINCIPAT.-

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

E DAS ATIVIDADES

93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

E DA NATUREZA JU

213-5 - Empresário (lndividual)

V AV ARTEMIA PIRES FREITAS
NUMERO

S/N
COMPTEMENTO

COND RESID TERRA NOVA II CASA 186

CEP
.+4.085-370

BAIRRO/DISTRITO

SIM
MUNICiPIO

FEIRA DE SANTANA

(75) e234-6528
ENDERTÇO ELETR0NTCO

c sc o NTABr L06@ H OTMAI L. C O M

UF

BA

ENTE FEDERATIVO (EFR)
*****

CADASTRAL

ATIVA

DATA DA Sll UAÇAO C/ti.lAS I'RÂL

0211u2a07

MOTIVC DE SI

ESPECIAL
********

DATA DA SITL]AÇAO ESPECIAI
********

Pagina. 111

\,
irprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

ilrnitido no dia 20/03/2024 às 11:11:50 (data e hora de Brasília).

abot it:blank 111
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(ÜT\ITfiATü AüMINI§TfiIÂTIVS ruü ü§S Í2Ü23

üüNTR,eTt ü§ rnESTÁ,Ç,{ü,n[ S[evrÇü§ QUr
[Nilft[ 5, CIL§BRAM Ü MUilúICIPIü DE

,* .f;§TADü OA

§ ü#§ §ANTO§
fqÊà {:{}§ndA §AftTí5TIfr&S,

\-/

\,

' 
:;:; "'' '" 'l

. t ..o MUNtclplo DÊ 6orrÊfiffiÂn0* MAgsAsÊlRA *'r'stg§o pÀ Banr*, pÍ,ssoa Jqrrídica de
díreitr público it-rterno, cürn ssde à flua José úartins, nc 2Cl, Balrro: Centii: cÊp: 44.350-0ü0,
§overnacior fi4angabeira = Buhiar inscrits np cNpJ/Mr sob ng 13;g2g,4g6i üüG1-3s. neste ato
fepre§entado peiu Prefeltr: Munltlpal$r. lvlarcelo Pedrelra de Mendonçô, urasileiro, solteiro,
Púrtnct)r cia ctuuia cje içjerrticiade n1038458?7-61§SP/BA e CpF ng 7sg.4i4.ü5S-7j, rr:sidente
e dorniciliact* rresta cidade, doravanÍe denonninadr simplesmente Coftl"ífiATÂÍriT[, e a
ernpresa A 5 005 §ÀNTo§ pnoDUçÔE§ Aaü§rlcÂ§r inscrita no cNpj np ús.121.89u0001.09,
situada na Av. Artemia Pires Freitas, s/nc, Cond. Resid, Terra Nova ll, casa 1g6, $airro: sim,
tÊP: 44,085-37ü, Feira de §*ntana - Bahla, regx,esuntada neste ato pelo Sr Abenild* Santana
dos santos, brasrle iro, solterro, portador da cédula de identidade ne 4105Ç4ii 3; S§p/BA e cpF
ns 563.298"73§-34, resrCente e domiciliada na fiua Artemlu Pires T Nsva i, io3ül ns 1g6,
Sairro: Sant* AntÔnio dos Prâleres, CEP: 44.ü85-370, teira de santana * §ahia, cioravante
denorninada âpenâ§ CONYRATÀDA, conforme o constante no Processu de Dlspensa de
Licítação nc ü5U2013, doravante denaminado tproeesso", ceiebram o prÊsrírti: rontrarü, quÊ
se regerá peia Lei tederal ns g,6$6lg3 atuallzoda, medlante as cláusulas e condiçôes a seguir
ajustadas;

CTAUSUIÂ PAIMEIRA. DO OB,'[TO ] -

Constitui obieto eio presente sontrâto it locação de.tll (dois) trenrinhos pâr;r ,I5 frstrviíacíes ern
homenágqm iiii êi'lvürsürrc co Municiplo de 6overnatror MangabeÍra - üahra, i,i:; rria: il e 14 tJe
i1j:)iço dê 2ü23. rias condíçô*s prevista* nestê tsntíAto.

TLÁU5UIÁ §EGUT-IDA - ÜO rHATO
O praio de vrgéntie do contrato serâ de 0X (dolsf de mar$o à 01 (prlmelro, de maio de 2023,
podencÍo ser r*nqrvado por igual perÍodo, caso seJa de lnteregse da CONTRATAITTTE.

0 Ci:*tratante ljixg,ütríi à contratada no val.Jr glcbai de R$ 11,000,00 {dor* mll reals}, t-üilforme
proposta apresentada pela emprera.

CLÁUSULA etJAftTA - Dos REf,uR$g§ üRÇAM6HTÁRI$S
Frofelturu ft{unlutput

ítu* ,;*ue iúantn*, ns ãü j, *Bn[rü, Suvgrnsdor fulangatrcira * fr#
Fj*rio: (is) íü3ü t#üa í Fsn: 3fist rfiüâ * tÉ$?; d43$s.trü(l Í - i,

: , *Ntr,.y. IS.SÊS,4pi}rü0et-A$ ,.i1*',",
; 

tli
+*i':,: .li



Âs despesas dec*rnentes desta c*nt rataç§o correrto pür conta da dstaç§o ürÇôrnentária
UtIIDASI üRüAMflNTÀRlA; Í.Süt * §ecretaria Mun iclpal de Assist*ncin souiai
rlnüiffOlATlVlPeütl ã.ü08 * Sestão as AçÕes da Secretarla MiJn, de Assisr, Sociaípftü",[Tü/ ATtVIüd\ü§ r t,,üL3 * üestão das Ações da gestãa dq} 5uA§ * lsDlsljÁS
flLTMHNTÜ §fr ffHSPTSA; 3S§S$S-üüI '* üutro$ §erviços de Tcrcqircs * F€§5** .Fuirídi**r.
FüNTü DH nEtuttstlr 5ü$ / $Sü i &frL

\-7

v

ti-c pagamentos devidos à contratada serão efetuacÍos no pÍato de are 30 {tnnta) dias
contados da data da apresentação da Nota FlscaflFatura, devidamente aisstada ã execução
'-'untratual, oesde que não hala pendência a ser regularizada p.r, .r"ir";'--- 

- -

§1s Em havendo alguma pendêncla impeditiva do pagamento, será consrderada a data da
apresentaçâo Eia fatura aquel* na qual scorrsu a regúlariração da pend&ncia por parte da
CONTRATADA.

crÁusur-e sfxrA - ua nrsgsÃo
À C0NTRATAI'iTÊ ',t reserva o dtreito de resclndir o presente Contrato uniiarer.ainr*qte, antes
Jo praro previ§tü, por ínadirnpienrento contratual ou pôra arender ôo intereçse purlico, tudo
ilos rermos da legistação em vigor.
o C0NTRATADO {ai pode igualmente resclndir o contrato nas hipóteses rjm que ú poder
Público der causa, nos termos da legirlaçãg vigente.

{LÁusuLA strlrvtÂ * DA vlN(uuçÃo Ao rERMo'oÉ otspensA st çctrAÇÂo ns gsx/aCIa3
ir;lrágrafn Primeiro ' O Acorcjo era pactuado vincula.se a Díspensa de Licitação no
05:'12Ü23, realizada com base no art, 24, inciso ll da Lei Federal ns 8.6661Êi e rnr:dificações
p0steriores.

cúusute orAVA oa uesuçÂo EplrcÁvel À nxrcuçÃo Do cozurnAro,

r; i:resente fç11t.r3r.;r e regido peia Ler Fecleral ns'8.666/93 e modiíicaçôe, ugsrçr:rore.;. Nos
.à§os ê situaçiies orniss,ls neste termo, aplica-se o gue, para ú coso específícü, esrabele{:erem
,:,; LegislaçÕes Estadual u Feijerai, seguindo-se o que, pãra a hípótere, deterrr;inarem a melhor
rjcutrina e lurisprudência.

, :-

cúusult NoNA * DAs onnteaçôrs Do coNTRATABo
0 contratado {a} obriga-§e a manter, durante a execução do Contrato, todas as condições
r:xrgidas, pelã Cüntí*tant€, pilrâ E sontratâção.

crÁusutR oÉcrua * Do roRc
Â,s paites elegem * Foro da Cidade de Sovernador Mangabeira * Estaca da úahia, que

Prefelru rs lbí u n lclpul
i'trifli Jüse Mürtrn$, Írú ?01, tsntro, §overnador MâÍrüabetra * &ü,

F(rns: {rs} 3ss8 ãs8? Í Fax: s$Bs zgg§,* cEp: iiero-ooCI
ütdFJ:'t 3.828.4SS1{}001 "AS

.l rt.ll{ l'i í\ }l(lfitdktRtr
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ü*vxrnad*r ír,{*r'lgafueirn I 
i}ahim, ü? de rnqíçü de }üâs"

í]r*Y*ilter*rx,**hre qu*i*u§r *utro, p#r mais prfv$legi;ldu qutr *ejann 5:;rrü dlrín"rir quai*qu*r
duvtr$xs *riund;*t d* prtrstrtl try eontrütü.
[, perr esiarenr assim jurtos e contratados, firmam ô pressntâ contrâ(o em 0.J {trê:} vias de
igual teor e forrta nâ pfe§ença das testemunhar que suh$frevem depci* de lido e achado
confôrme.
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ÜÜ${TftATO FIO ?SI frÜa,§,

Processo Administrativo n" 1 18120?4

Dispensa de Licitaç;*o n" 0ô712ü24

i.;,if.lTfiÂ'i"ü Â,üLfi lf.XlSTRAl-lVü, üUf tAZfF,{ ENTRE

Si Â PKEFi:ITuÂ-t,e MUF'll{:lpAL ü§ P§DRÃO, E A
JtiRIDlCre AS üüS SAI$TüS P${üOUÇOES

ARTI§TICA"§ ffiffi ü$-tpJ süts No ü§,121.891/0001-09.

A PREFETTURA MUNictpAL or proflÃn,'EsTÂDo DA.BAH|A, Pessoa Jurídica de Direito Público

lnterno, t.ogradouro; Rua Alvaro Ribeiro Linra, N37, Bairro:Centro C[P: 48140-000, insci'ito no CNPJ

sob n(rmero 13.648.241/ü001-93, neste êtü representado pelo Secretario o Sr. GÊORGE DOS

SANTCIS, cioravante denominacio CONTRATAHTE e do outro lado como CONTRATADO a pessoa

iurídica; iuRlDlcA A5 Düs sANToS pnonuçtlrs ARTrsTtcAs ME CNPJ 5oB N' 09.121.891/0001{9,

Situado AV AR'|EMlA PIRES FREI'IAS FRE|TA.S, tO"tOt, CaSR 186, RESID TERRA NOVA ll, tendo em

visla o que consta no Processo Adnrinistrativitsiúdt'it' 0Ii e ém observância ás disposiçoes da

LStJ:.3.133Je-1o de abril de 2021. e Uemaifiie6t§làçoes apiicáVeis, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente da Oispensa' de'Líc'fÍaçáo N'i CI6712024 medrante as cláusulas e

ccndíçoes a seguir enunciadas

r. cLÂusuLl pRrMErRÂ - oBJETo , ., ;,,..., . :, .r;; ,

0 objero d_o presenre instrurnento e a ''CoNTRATAçÃO DE pH§§CA Fl§lCA PARA
pnesrnÇÃo DE sERVrços DE LocAçÃo' E coNDUÇÃo DE _TRENztNHo DE
ulveNsÃo NO DIÁ 3T DE MARCO] OE 2024 NA INAUGURAÇÃO O* CRECHE
MUNICTPAL (rüARrA, üÂ GLORTA XAVJERT,GüME§), MlJNlClPlCI DE PEDRAO-BA,
conforme condiçoes, quantidades, exigênci,4s e epfimalivgs; estabelecidas no termo de referôncia.

'l 1. Vrnculam-se a estái contrataçâo, indepeoderltÊtfleütê;do transcríçáo:

1 1 1 O Termo iie Reíerêncra;

1.1.2. A Proposta do contÍatadü;

1 1 3 Eventuais anexos dos docurnento§ &nÊxos aÕ processo adminisffiÍvo no 118/2024

clÂu§ut-À SEGUHnA * vtütil*lcla Ê FROft

? 1. O prazo de vigênqia da contratação é de 30 {trintâ} dias confados"rJa data oe asslnatura,
pronogávet por até 10 ano§, na fonna.dos aúgeS10j*e 191j.re-Lgi't1:,JlJ-3L-ae_2021

21 1 A. pronogação de' que trafa esle item e cortdtcionada ao alesle pe/a autaidade
competente, de que as condr.çoes e os preÇcs pennanecem vantajosos pírra a Administração,
permittda a negooaçâo com c contratado:

22. O contratado nâo tem direita suôleÍrvo à prorrogação contratual

',' ,j Á üru'iüüüü#ü #u uüritrüfü #rlú*rra sÉí píürruüuidâ fft#íârtfe r:siefiraç*lu

v

v

lj

1

do Í*rr?tü ##iír
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2.4. O contrato náo p<tderá ser pranogado quando o contratadc tiver stdo penahzado nas sançóes
de declaração de inÍdoneidade ou impedimento de ticitar e çontratar çom poder pLltbtico, observadas
as abrangências de aplicação.

clÁusuua TERcETRA - MoDELos DÊ ExEcuçÀo e cesrÃo coNTRATUATS

3.1. O regime de execuçáo contrâtual, os modelos de gestâo e de execução, assim como os prazos
e condiçÕes de conclusão, entrega, obse,'vaçáo e recebirnento io objeto conslarn no Termo de
Referência. vinculado a este Contrato

.+ 1 ruãa $erá aclrnitidâ â suâÇoiltrataçâo do oblefc confratuai

cr-Áusut-s eurNTA - PREÇo

51 O valor total da contratação é cre R$ 5.00O 00 (Cinco mit reais).

:i 2 No valo,- aorna estâo rrrcluroas todas as clespesas ordinárras diretas e indiretas decúnentes da
ü,(ecuçáo do objeto inclusrve tnbutos e/ou irnposlos encargos sociais, lrabalhislas, previdenciários,

fiscais e comerciais rncidentes, taxa de admrnistraçáo, frete, §eguro e outros necessários ao
cumprimento integíal cio objeto da coniratiiçáo.

cuÂuSuu SEXTA . PAGAMENTO

6.1, O prazo para pagarnento âo contralado e demais condições a ele reÍerentes encontram-se
deÍinidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cr-Áusuua sÉnue - REAJUSTE

1 1 Os p(eços rrricraln:rente corrtraliedcs sáo íixos e irreajustávers no píazo de urn ano contado da

data do orÇamento estimado, em O5 dc matça de 2O24.

7 2 Apos o interrêgno de um airo, e indepenCentemenle de pedido do contratado. os preços rniciais

seráo reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo conkâtante, do índice IGPM, exclusivarnenle para as

obrigaçoes iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

7 3. Nos reEustes,subsequentês ao primeiro, o interregno mínimo de unr ano será contado a partir

dos eÍeitos financeiros do ültimo reajuste.

I 4. No caso de alras'f, ou náo drvulgâçÉio do(s) indice (s) de reajustarnento, o contratante pagará

ao contratado a impoÍlância calculada pelâ últimâ variaçáo conhecida, iiquioando a diferença
correspondente tâo lôgo seja(m) divr.rlgado(s) o(s) índice(s) deÍiniiivo(s).

7 5. Nas aÍeriçôes finais, o{s} indice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo1, obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s)

/.6 Caso o(s) indice(s) estabelectdo(s) para reaiustamento venha(rn) a $eí êxtinto(s) ou de
qualquer Íorrna nâo possa(m) mats seÍ utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituiçáo o(s) que

vierlem) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor

7l? Na ausênqi: cle previsáo legal quants ao indice substÉuto. as pãrtes elegeráo ncvo indice
oírcial, para rea,;ustarnento do preço do valor remanescente, por meio de termo aciitivo.

\-/
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CLÁUSULA OITAVA . OBRIGAçÔES DO COHTRATANTE

I 1 Sáo obi'igaçÕes do Contratante:

8.2. Exigir Ü cumprimento de toclas as obrigaçóes assumidas pelo Conlratado. de acordo com o
contrâto e seus anexos:

8,3. Receber o ob1eto no prâzo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referêncía;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, cleÍeitos ou incorreçóes verificadas no objeto

fornecido, pêrâ que seja por ele substituido, reparado ou corngido, no total ou em parte, às suas
expênsas;

B 5 Acompanhar e fiscalizâr a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo

Contratado,

B 6, Eletuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do otrjeto, no

prazo, forma e condlçoes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de ReÍerência.

B 7 Aplicar ao Contrata<lo as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

I8 Cientificar o orgáo de representação judicial do departarnento jurÍdico do ntunrcipro para

adoçáo das medrdas cabiveis quando do descumprimenlo de obrigaçÕes pelo CüÍrtrátado,

8.9. Explicitamente ernitrr decisáo sobrê todas âs solicitaçóes e reclamaçÔes relacionadas á

execuçáo do preserrte Contrato, ressalvados os requôrimentos maniíestamente imperllnentes,

rleramente protelatonos ou de nerrhum interesse para a boa execução do ejuste

810. A Administraçáo terá o prazo de atê 15 (quinze) dias. a contar da data do protocolo do

requerimento parar decidir, admitida a prorrogaçêo motivada, por igual período.

ri t1 Responder eveniuais pedidos de Íeestabelecimento do equiiibrio econÔmtco-ftnanceiro feitos

pelo contratado no prazo mâximo de alé 30 (tnnla) dias.

It 12 A AdmtntstÍação nào responderá por quâisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, arnda que vrnculados à execuçáo do contralo, bem mmo por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

CLAUSULA NOI{A. OBRIGAçÔES DO CONTRÂTÀDO

9 1. O Contratâdo deve cumpiir todas as obrigaçoes.qcnstantes deste Contrâlo e en-' seus anexo§,

gssumindo comc exclusrvamente ssus os riscos e as despesas decorrenles dâ boa e perfeita

execugão do obleto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas

!2 Entregar o obpttt aconpanhado do manuai do usuáio. com uma versãc.t etrt porlugues. e da

rclação da rede de assisÍêncra tecnica autoizada (caso sela neçessáno],

9.3 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990);

y 4 Comunrcar a() contratante, no prazo nráximo de 24 (vinte e quatro) noÍas que antecede a dala

da enlrega, os motlvos que rmpossibilitenr o cumprinrcnto do prazo previslo, com â devida

c0mprCIvaÇâo;

\./
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9.5 Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo íscal 0u gestor do contrato ou autoridade

superior (aft .LU, ll, da Lei n.1 14 133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçâo por

eles solicitados;

9.6 Reparar, corrigir, removeí, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou ern pârle, no

prazo ílxado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vicios, defeitos ou

incorreçÕes resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

9.7 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, bem como por

todo e quaiquer darro causado à Administraçáo ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabiiidade

a fiscalizaçáo ou o acompanhamenlo da execuçáo contratual pelo conlratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos soÍridos,

9.8. O contratado deverá entrsgar ao setor responsável pela Íiscalizaçâo do conüato, lunto cont a

Nota Fiscal para fins de pagâmeiltô, os seguintes documentoo: 1) prova de regularioade relativa a

Seguridade Social; 2) certidáo conjunta relatrva aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo, 3)

cenidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou

sede do contratado: 41 Certidâo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de

Débitos Trabalhistas * CNDT;

I I Responsabilizar-se pelo cumpnmento de todas as obrigaçoes kabalhistas, prevtclenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçáo específica, cuja inadimplênqa náo transfere

a responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o obieto do contrato;

I 10 Comunicar ao Fiscal tlo contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência

anormal ou acidente que se ventique no local da execução tlo objeto contratual.

9 11 Pararisar, poí determrrraçáo do contÍatante, qualquer atividade que não esteja sendo

exeantada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurançâ de pessoas ou bens

de terceiros.

I 12. Manter durante toda a vigênoa do contrato, em compatrbiiidade com as obrigaçóes assurnÍclas,

todas as condiçôes exigrdas para habilitaçâo na licitaçâo;

I 13 Cumprrr. durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em let

paÍa pessoa com deÍioêncta, para reabilitado da Previdência Social ou para âprendiz. bem como

as reservas de cargos previstas na legislaçáo (g-(.-116, da t-ei n.ô J4.133-.de 2021);

I 14. ComprovâÍ a reseÍva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal

do contrato, com a indicaçáo dos ernpregados que preencheÍam as referidas vagas (g!*!!§
paÉqrafo único, dâ Lei );

$.15. Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçoes obtidas em decorrência do cumprrmento do

contrato;

916 Arcar com o onus cJecorrenle de eventuaiequivoco no dinrensionamenlo d0§ quantitativos de

sua proposla, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores fuluros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisÍatoi"io pate

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorreÍ algum dos evedos arrolados no ad.

124. ll, d, de Lei no 14 133.-de2Aã,

i 17 Cunrprir ,tlêm ilos poslulaucs legais vigentes de âmbito fecleral, estadual ou nru TS
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!i.iB Alocar os empregados necessános, com habilitaçáo e conheçimento adequados, ao Perfeito
cumpnmento das c/áusulas deste contrato, fome@ndo os mateiais, equipamentos. fenamentas e

utensilios demandados, cuja quantidade, gualidade e tecnologia deverão atender á5

rccomendações de boa técnica e a legislaçào de regência,

,.1'1. Qnsntil ü lrchwt §(,us errtprrrgados sobtv os dêvêr€{, p/êvr§f(r$ na Let n! ,3./u9, do l'l dG

agoslo de 2018 adotancio medidas efiçazes para proteção de dados pessoats a que tenha acasso

par força da execuçáo deste conÍrata;

9.20 Conduzir os trabalhos com estrita obseruància às normas da legislaçáo perttnente, cumpnndo

as determinações c/os Poderes Públicas, mantendo sempre limpo o local de execução do obieto e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.21. Submefer previamente, por escito, ao cantratante, para análise e aprcvaçáo, quaisqtter

mudanças nos métodos executiyos que fuiam âs espeoricaÇões do memoial desçitivo ou

instrumento congênere.

9.22 Nâo pemtitir a util&açáo de qualquer trabatho do mentor de. dezesseis anos, exceto na

conrlição de aprenttiz.para os maores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho ttotumo, perigoso ou insalubre-

cúusuLA DÉctMA- GARANTIA DE ExEcuçÃo ,

10.1. Náo haverá exigência de garantia contratual da execução

CúUSULA DÉCIMA PRINNEIRA .INFRAÇÕES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

11 ,1 Comete infraçao administrativa, nos terrnos da LeL no 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato:

b) der causa à inexecução parcral do conlrato que câuse grave dano à Administraçáo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao lnteresse coletivo;

c) der causa à inexecução total do conhato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da enlrega do objeto dâ contrataÇaro sem motivo

justificado;

e) apresentar docurnentaçâo {aisa ou prestar dedaraçáo falsa durante a execuÇâo dc ccntratc:

f) praticar atô frâudulento na execuçáo do contrato;

S) comportar-se de modo ínidÔneo ou cometer fraude de qualquer nattlreza,

h) praticar ato lesivo previsto no art §1da Lei no 1?.846. de 1o dgggqstg.dg 201!

11.2 Seráo aplicadas ao contratado gue incqfrer nas infreçoes acima descritas as segulntês

sançôes:

i Advertência, quando o contratado cter causa à inexecuçáo parcial do contrâto. sempre que

náo selustificar a imposiqão 0e penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei n" 14.133. de 202t);
ii lmpedimonto de lhitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"b", "c" e "d" do subirem acima deste Contrato, sempÍe que nâo se justiÍicar a imposiçâo de

penalidade mais grave (?rt,.1§§._§ 4u, dê-L-gt.no.14.133. de 2Q"21);

rii. Declaração de inidoneidade para licitar e contÍatâr, quando praticadas as eondutâs

ffY*'"".',
descntas nas alineas -e', "í", "g" e "h" do subilem acima deste Contr,
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